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INDICACAO N2 510/2025

Indica ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam realizados pelo setor
competente da prefeitura no sentido de ampliar o horario de funcionamento do énibus

circular no nosso municipio no periodo da manha, passando o hordrio das 9h30 para as
10h30.

AO NOBRE PLENARIO DA CAMARA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS:

O vereador gue esta subscreve vém, respeitosamente, na forma regimental e depois de
ouvido o Egrégio Plenério desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam
realizados pelo setor competente da prefeitura no sentido de ampliar o horério de funcionamento

do énibus circular no nosso municipio no periodo da manha, passando o horario das 9h30 para as
10h30.

JUSTIFICATIVA:

O atual horério de circulacéo do 8nibus as 9h30 da manha tem se mostrado inadequado
para muitos municipes, especialmente idosos que necessitam do transporte em um horério um
pouco mais tarde. Diversos usuérios relataram a necessidade de uma opcao de deslocamento por
volta das 10h30, o que facilitaria O acesso a servicos de salde, bancos, comércios e outros
compromissos. A adequacdo do horéario para 10h30 garantiré melhor atendimento 3 populacao e
maior eficiéncia do transporte publico, beneficiando principalmente aqueles que dependem
exclusivamente do énibus circular para se locomover
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